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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santo, em 

sua vigésima nona Legislatura, realizada no Plenário Maria do Carmo Mação Caçador, aos 

vinte e seis (26) dias do mês de junho (06), do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 

17:00h, sob a Presidência do Vereador José Maria Bergamini e presença dos demais 

Vereadores: Agenor Favoreto Filho, Caíque de Souza Carvalho, Edimar Pereira Chaves, 

Roberto Rivelino de Almeida, Sebastião Gildo Mares Pereira, Sérgio Feletti, Sônia Marta 

Soares Mignone e Vilma Soares Louzada. Efetuada a chamada e havendo Quórum o Sr. 

Presidente deu por aberta a Sessão solicitou a leitura bíblica que foi proferida pela Vereadora 

Vilma. Passou-se a Ordem do Dia. Conforme determina o Artigo 188 do Regimento Interno a 

Ata da Sessão Ordinária do dia 19/06/2024 foi transcrita e publicada no site oficial da Câmara. 

Colocou-se a Ata em discussão e votação e foi aprovada por unanimidade. Foi protocolado sob 

o número 345 no dia 21/06/2024 o Projeto de Lei do Legislativo nº 008/2024 que “DISPÕE 

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE CARTAZES COM QR CODE PARA 

O ACESSO AO APLICATIVO "INFÂNCIA SEGURA" NAS UNIDADES DE SAÚDE, 

ESCOLAS PÚBLICAS, ÓRGÃOS PÚBLICOS LIGADOS À SAÚDE, EDUCAÇÃO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E TODOS OS LOCAIS PÚBLICOS DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES”, de autoria do Vereador José 

Maria. O Sr.  Presidente encaminhou o Projeto para às Comissões para parecer dentro do prazo 

regimental. Foi protocolado sob o número 344/2024 no dia 20/06/2024 a seguinte Indicação de 

Serviço: “PATROLAMENTO, ENCASCALHAMENTO (SAIBRO OU REVSOL) DAS 

ESTRADAS VICINAIS DAS COMUNIDADES DE ÁGUAS CLARAS, SEIO DE ABRAÃO 

E MORRO DOS LOUZADAS”, de autoria do Vereador Roberto Rivelino. Passou-se a 

Indicação de Serviço em discussão e os Vereadores Edimar, Agenor e Sônia pediram a palavra 

e defenderam a Indicação de Serviço. Passou-se a Indicação de Serviço em votação e foi 

aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicitou que o Vice-Presidente assumisse a 

presidência. O Sr. Presidente em Exercício informou que o que na Sessão Ordinária do dia 05 

de junho foi aprovada por unanimidade “MOÇÃO DE APLAUSOS E ELOGIOS, AO GRUPO 

CULTURAL “BOI AZULÃO E A SINHAZINHA”, de autoria do Vereador José Maria”, 

visando reconhecer, louvar e garantir o nosso reconhecimento aos idealizadores do Grupo 

Cultural, por difundirem a cultura da nossa região e enaltecendo o município de Muniz Freire 

em suas belíssimas apresentações. Convidou os homenageados para receberem das mãos do 

Vereador José Maria o titulo referente à Moção de Aplausos e Elogios. O Sr. Presidente em 

Exercício franqueou a palavra aos homenageados. A Sr.ª Ana Paula Ferreira usou da palavra e 
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agradeceu pela homenagem ora recebida. O Sr. Presidente solicitou o sorteio dos Vereadores 

inscritos para fazerem uso da palavra nas Ponderações Finais. O sorteio ficou da seguinte 

ordem: Vilma, Agenor, Caíque, Roberto Rivelino, Sebastião Gildo, Edimar e Sônia. Os 

Vereadores Vilma, Agenor, Caíque, Roberto Rivelino, Sebastião Gildo, Edimar e Sônia 

pediram a palavra e usaram da mesma.  O Sr. Presidente usou da palavra. Nada mais havendo a 

se tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão. Eu, Daniel Elias da Silva, transcrevi a 

presente ata que vai por mim assinada e também será pelo Sr. Presidente e demais Vereadores: 


